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PÂRECER DE UC|TÂçÂO Ne 24912022 - PJMO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne; 445/2022

DTSPENSÂ DE UC|TAçÃO - 0,.312022lGAB

ASSUNTO: Contratação de empÍese especielizada pâra prêstar Serviço de Sânitização, Llmpeza e

Conservação: ContÍole através de pulvêrização e nebulização de solução aquosa com amônia quaternáÍia

atÍavés dê técnicas de atomização (áree exteÍna), nebullzação ê Pulverização (áreas internas) e em todas as

áreas consideradas necessárias e possiveis para utilização des duas técnicâs, pâra âtender às demandas

dêsênvolvidas pela Secretária Municipal dê Saúde -5EMSA.

ANÁUSE IURÍDICA

Antes de adentrar no mérito em questão, se faz necessário ressaltar que esta

Procuradora Jurídica se atém, tão somente, a questões relativas à legalidade do processo

licitatório, a fim de verificar a observância às legislações pertinentes ao caso, não sendo de minha

competência nenhuma consideração acerca da discricionariedade ê conveniência da presente

contratação. Feito o devido esclarecimento, passo à a ná lise .lurídica que o caso requer.

A Constituição Federal impõe ao Poder Público o dever de observar o princípio

instrumental da licitação, cujo obietivo é propiciar a contratação mais vanta.iosa à Administração,

conforme veiamos:

A/t. r7
,§<l - rcssolvodos os cosos especifrcodos no legisloçõo, os obros, serviços,

comprcs e olienoções seíão contrutodos medionte prccesso de licitoçõo
público que ossegurc iguoldode de condições o todos os concoÍentes, com
cláusulos que estobeleçom obtigdções de pogofiento, montidos os

condições eÍetivos do propostd, nos termos do let, o quol sofiente
peírnitirá os exigêncios de quoliÍicoção técnico e econômico
indispensáveis à go@ntio do cumprimento dos obtigoções.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de situações que

excepcionam o dever de licitar. são os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou
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RETATóRIO

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do procedimento de Dispensa de

Licitação, fundamentada no art. 24, inciso lV, da Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, para

"Contratação de empre$ especializada para prestar Serüço de Sanitização, Limpeza e Consêrvação:

Controle através dê pulverização e nebulizeção de solução aquosa com amônia quaternária atÍavés de

técnicas de atomização (área extêrna), nêbulização e PulveÍização (áÍeas internas) ê em todas as árêas

consideradas necessárias e possíveis paÍa utilização das duas técnicas, para atendeÍ às demandas

desenvolvidas pela Sêcretária Municipal de Saúde -SEMSA".

Por meio do Ofício ne 949-A|2022{ADM/SEMSA, encaminhou os documentos

pertinentes para subsidiar o referido processo licitatório, entre eles, o IgMgjg-BgEÉ!§le com

".iustificativa, objeto, fiscais de contrato e obrigações". Justificou ainda, que dentre os imóveis

encontrados este é o que apresentou o menor valor. Por fim, verifica-se anexo o IgI4g-dgBgssE
Orcamentária, declarando que existe recurso para a despesa pretendida. Eis o breve rclotótio.
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dispensáveis. Analisando o presente processo, verifica-se que o município obietiva a realização da

contratação por meio de Dispensa de Licitação.

O Processo encontra-se devidamente instruído com a abalizada ustificativa dâ
contretâ o em tela . É fato público e notório que cabe à Administração Pública responder pela
pronta viabilizacão dos serviços e/ou obras a ela inerentes, cuja continuidade ura-se essencial
visando ao aten tm ento do interesse público

Quanto à conveniência administrativa. tem-se como inteiramente necessária à

contratação e/ou aquisição antes vistas, pelo que resta plenamente justificada. No que respeita ao
aspecto legal, a proposição em pauta encontra total ressonância no art. 24, lV, da Lei n'. 8.666193,
que disoensa o procedimento licitatório, quando houver casos de emersência e/ou calamidade
pliblso situação em que se enquadra perfeitamente a presente aquisição, senão vejamos, yerbi:

Art. 24 - "E-djs@!s9É!s.Jj!!!ssie":
(...)

lV - "nos cosos de emerdê ouando
caroderizodo uroêncio de otendimento de situocão oue Dosso
ocosionar Dreíuizo ou comorcmeter o seouranco de Dessoos, obros,
Dublicas ou Dqfticulores. e somente pord os bens necessários oo
otendímento da situoçõo emergenciol ou colomitosq e poro os
porcelos de obros e seruiços que possom ser concluidos no prozo
móximo de 780 (cento e oitento) dios consecutivos e ininterruptos,
contados do ocorrêncio do emergêncio ou calomidode, vedoda o

üorrogoçdo dos respectivos controtos." (s/griÍos no originol).

Da análise da situação fática aqui disposta, verifica-se que a Conüdtoção de empresd

especiolizodo pora prestot SeNiço de Sonkizqção, Limpezo e Conseruoção..., destinado ao atendimênto
das finalidades precípuas da Administração Pública, se encaixa perfeitamente na exceção acima

elencada.

Desta forma, verifico a regularidade do procedimento, com base nas justificativas e

documentos apresentados nos autos do processo de dispensa.

BtvrlNuTA.po coN!RnM
A regulamentação dos contratos administrativos encontra-se prevista no art.54 e

seguintes da Lei n.e 8.666/93, tendo o art.55, da referida norma, previsto quais são as cláusulas

que necessariamente deverão estar consignadas nos chamados ccntratos administrativos, sendo

as seguintes:

"Att.55. Sõo cláusulos necessórios em todo contruto osque estobelecom:
I - o objeto e seus elementos cotoc'tetísticos;
ll - o rcgifie de êxecuçõo ou o Íormo defornecimento;
lll- o pÍeço e os condições de pogomento, os critérios, dota- bose e
peíiodicidode do .eojustofiento de üeços, os ctitérios de otuolizoção
mcnetório entre a doto do odimplemento dos obrigdções e o do eÍetivo
pogomento;
lV - os ptozos de início de etopos de execuçõo, de conclusõo, de

entrego, de observoção e de íecebimento deÍinitivo, conÍorme o coso;
V - o ctédito pelo qudl correró a despeso, com o indicoçõodo clossíicoçõo
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Na minuta do contrato anexa verifica-se que se fazem presentes as cláusulas

pertinentes ao caso exigidas pela legislação.

coNcLusÃo
Ressalte-se que a análise é feita sob o prisma estritamente jurÍdico-formal, não

adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem em

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, sendo de responsabilidade dos

gestores envolvidos as informações prestadas.
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Óbidos/PA, 23 de julho de 2022.
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Íuncionol prcgromótico e do cotegotio ecohôhico;
Vl - os gorontios oÍerccidos poto ossegurut suo pleno execução,
quando exigidos;
Vll - os dircitos e os rcsponsobilidodes dos poftes, os penolidodes

cobíveis e os volgres dosmultos;
Vlll " os cosos de íescisõo;
lX - o íeconhecimento dos direitosdo Administtoçõo, em coso de
íescisõo odfiinistÍotivo ptevisto no oft,77 desto Lei;

x -os condições deifiportoçõo,o doto e o toxo de cômbio poro conversõo,
quondo Íot o coso;
Xl - o vinculaçõo oo editol de licitoção ou oo termo que o
dispensou ou o inexigiu, oo convite e à prcposto do licitonte vencedoü
xll o legisldçõo dplicável à execução do controto e

especiolmente oos cosos omissos;

xlll - o obíigoção do contdtodo de monter, durunte todd d
execuçõo do controto, em compotibilidode cofi os obrigoções pot ele

ossufiidos, todos os condições de hobilitoçõo e quoliÍicoçõo exigidos no
licitoção.

§ 1e (VETADO)

§ 2e Nos conttutos celeb.odos pelo Admihisttoção Público com pessoos

ÍÍsicos ou iurídicos, inclusive oquelos domiciliodos no esüongeho, deveró

constornecessoaiomente cláusulo que declore competente o Íoto do sede
do Adfiinistroção poto dhifiií quolquet questõo contrctuol, solvo o

disposto no § 60 do ott. j2 desto Lei.

Por todo o exposto, concluo o presente Parecer .,urídico pelo DEFERIMENTO da

Dispensa de Licitação com base no art. 24, inciso lV da Lei Fedenlns. 8.666/93, hâja vista a necessidade

da Contrutdção de empreso especializodo pora prestor Sentiço de funitizoção, Limpeza e Consentoçõo (...)

pdÍo otender às demondos desenwlvidos peto Secretório Munkipol de fuúde - SEM§!., não havendo

óbice aos prosseguimentos ulteriores por esta CPL. Este é o pdrecerque, respeitosdmente, submeto

à superior opreciaçõo de Vosso Excelêncio.


